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PORTARIA Nº 67/24, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 

ARI DO CARMO SANTOS, Prefeito Municipal de Ribeira, Estado de São Paulo, em 
uso de suas atribuições legais dispõe sobre afastamento, a título de 
desincompatibilização de   servidores públicos municipais, nos 
termos da lei federal complementar nº 64/90 para concorrer a cargos 
eletivos, nas eleições municipais de 2024, e dá outras providências.” 
 

                    P O R T A R I A; 

Artigo 1º Em simetria com o disposto na Lei Federal Complementar nº 
64/90, ficam afastados pelo prazo de 3 (três) meses, a partir de 06 de julho de 
2024, a título de desincompatibilização, os servidores públicos municipais, para que 
possam concorrer a cargos eletivos, conforme segue: 

 

NOME RG. CPF. 

DAGILBERTO PAULO NEVES 14.002.557-1 488.330.969-04 

VALDECI R. DANTAS 19.795.395-5 087.481.768-42 

Artigo.2º A Área de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
providenciará as anotações devidas em todos os prontuários dos interessados, bem 
como otimizará ações para que nas áreas de atuação dos profissionais afastados, sejam 
devidamente supridas a fim de evitar que haja perecimento na prestação dos serviços 
públicos postos à disposição de toda a comunidade. 

 

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
   

 Ribeira, 05 de julho de 2024. 

 
Este Documento foi registrada 
em livro próprio desta Prefeitura. 
Ribeira, 05 de julho de 2024. 
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